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Retificação nº 01  

Edital nº 08, de 26 de abril de 2019 
 

Seleção de Bolsistas de Ensino 2019 
 
 

O Diretor-Geral Pró-Tempore do Campus Alvorada do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Rio Grande do Sul - IFRS, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as normas do 

Programa Institucional de Bolsas de Ensino (PIBEN) do IFRS, torna pública esta RETIFICAÇÃO do Edital nº 

08/2019 - Seleção de Bolsistas de Ensino 2019. 
 

Onde se lê: 
 

5 DO CRONOGRAMA 
5.1 As etapas e prazos do Edital de Seleção de Bolsistas 2019 ficam assim definidos: 

 
 

Etapas 

 

Prazos   
 Publicação do edital 26/04/2019 
   

 Período de inscrição dos estudantes  29 e 30/04/2019 
   

 Período para seleção dos estudantes  02 e 03/05/2019 
  

 Divulgação do resultado do processo de seleção de bolsistas 06/05/2019 
   

 Entrega de documentos pelo estudante classificado com bolsa  07/05/2019 
     
* Para a entrega dos documentos de inscrição deverá ser observado o horário de funcionamento do Setor de Ensino 
do campus. 
 

Leia-se: 
 

5 DO CRONOGRAMA 
5.1 As etapas e prazos do Edital de Seleção de Bolsistas 2019 ficam assim definidos: 

 
 

Etapas 

 

Prazos   
 Publicação do edital 26/04/2019 
   

 Período de inscrição dos estudantes  29 e 30/04/2019 
   

 Período para seleção dos estudantes  
02, 03, 06 e 
07/05/2019 

  

 Divulgação do resultado do processo de seleção de bolsistas 08/05/2019 
   

 Entrega de documentos pelo estudante classificado com bolsa  09/05/2019 
     
* Para a entrega dos documentos de inscrição deverá ser observado o horário de funcionamento do Setor de Ensino 
do campus. 
 

Alvorada, 30 de abril de 2019. 

Fábio Azambuja Marçal 
Diretor-Geral Pro Tempore 

IFRS Campus Alvorada 
Portaria 683/2017-IFRS 

 
A via assinada encontra-se à disposição no Gabinete da Direção Geral. 

 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/2015210181610291resolucao_18_15_com_anexo.pdf

